
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 002-2017
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 
DATA: 10/07/2017
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ARTÍSTICOS CULTURAIS PARA O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER.

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ARTÍSTICOS CULTURAIS PARA O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER” para a Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento/RS. Os projetos são os que seguem:
- Elaboração e Concepção Artística e Visual do Projeto de Decoração Natalina na praça central do Município de Porto Xavier usando material reciclado;

- Elaboração e Concepção Artística e Visual do Projeto Cerro Pelado que consistirá num percurso com via Sacra até o alto do Cerro Pelado;
- Elaboração e Concepção Artística e Visual de uma Ponte Monumento que será usada como apresentação para Entidades Internacionais, Governo do Estado, Governo Federal, Iniciativa Privada e a quem interessar;
- Elaboração e Concepção Artística e Visual de um Pórtico em estrutura metálica;

- Elaboração e Concepção Artística e Visual de um Píer as margens do rio Uruguai
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
a) 1007 – Levantamento, Estudos, Projetos e Consultoria;
3.3.90.30 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 


Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 10 de julho de 2017.

__________________________

Prefeito Municipal

     INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 002/2017
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal

Trata o presente processo para, “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ARTÍSTICOS CULTURAIS PARA O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER” para a Secretaria Municipal de Saúde/RS.

O procedimento segue o disposto no art. 25, caput da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

As razões para a inexigibilidade se deve ao fato que o profissional GILBERTO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA é a única que presta esse tipo de serviço na região.
Tendo em vista, o disposto no caput do artigo 25 da Lei 8666/93, com prestação de R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais), que serão pagos mensalmente, somado ao fato que a proponente acima citada oferece as devidas e exigidas condições técnicas e profissionais para a realização dos serviços referidos e apresenta-se em dia com documentação necessária para cumprimento do Contrato, reconhecemos a inexigibilidade da licitação. Contudo, a sua consideração.

Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ARTÍSTICOS CULTURAIS PARA O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER” para a Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, caput, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Porto Xavier, 10 de julho de 2017.

_________________________
Prefeito Municipal

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO

PORTO XAVIER – RS

PARECER JURÍDICO


Vem a exame desta Assessoria Jurídica, o presente expediente, que foi analisado e atende aos aspectos jurídicos da lei de licitações. Tendo em vista que a dispensa de licitação com base no artigo 25, caput da Lei 8.666/93, será possível sempre quanto houver inviabilidade de competição, desde que haja a demonstração efetiva da inviabilidade de competição.


O parecer é restrito aos aspectos ou as questões jurídicas. 

É o parecer.

Porto Xavier, 10 de julho de 2017.

___________________________

          Assessora Jurídica

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

VILMAR KAISER, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Dispensa de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ARTÍSTICOS CULTURAIS PARA O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER” para a Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, caput, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com o profissional Gilberto Almeida de Oliveira, CPF sob n(. 707.540.980-87, residente e domiciliado na Rua Santa Inês, 25 Vila Agrícola, na cidade de Santa Rosa, no valor de R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

                                     PORTO XAVIER, EM 10 DE JULHO DE 2017.
